
PORTARIA N. 189, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da
Resolução n. 151/2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos” no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, bem como a Portaria
n. 349, de 2 de Setembro de 2022, atribuindo-lhe competências,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora SAMARA ANGÉLICA REIS E SILVA, cadastro n.
990793, indicada para exercer a função de Presidente da Comissão de
Fiscalização ao Acordo de Cooperação Técnica n. 1/2025 , que tem por objetivo a
mútua cooperação entre os partícipes por meio de suas unidades, comissões ou núcleos
dedicados a questões socioambientais, de acessibilidade e/ou diversidade visando o
compartilhamento, a implementação e a integração de programas e ações
interinstitucionais que promovam a sustentabilidade social e ambiental, acessibilidade e
inclusão, com base em ações ambientalmente corretas, economicamente viáveis e
socialmente justas e inclusivas, culturalmente diversas e pautadas na integridade, em
busca de um desenvolvimento nacional sustentável na perspectiva social e ambiental,
inclusivo e isonômico pautado nos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da
Agenda 2030. 
Art. 2º Designar as servidoras LÍVIA JULIANA SANTOS DE OLIVEIRA, cadastro
n.667, RENATA DE SOUSA SALES , cadastro n. 990746 e TAMIRES MENDES
ARAGÃO, cadastro n. 586, indicadas para exercerem a função de Membros da
Comissão de Fiscalização ao Acordo de Cooperação Técnica n. 1/2025.
Art. 3º A Comissão de Fiscalização Técnica, quando em exercício, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução contratual, determinando à
contratada, a plena regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados.
Art. 4º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da
comissão, deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de Convênios,
Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão
submetidas à superior deliberação.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação.
Art. 6º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação
do Acordo de Cooperação Técnica n. 1/2025 , bem como de todas as providências
pertinentes ao Processo Administrativo n. 006222/2022/SEI para encerramento e
consequente arquivamento.
 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA
Secretária Executiva de Licitações e Contratos 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA HELENO COSTA VEIGA,
Secretária, em 29/09/2025, às 12:52, conforme horário oficial de Rondônia, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art.
3º da Instrução Normativa n. 84/2025/TCE-RO.
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